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CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS/AM
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°

008/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 009/2025

No dia 13 de Maio de 2025, no(a) CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS/AM , inscrito(a) no CNPJ 04.442.941/0001-36, com sede à n° CEP - – Parintins-AM neste ato legalmente
representado por PAULO CESAR RODRIGUES LINHARES, portador do CPF n° 30946069204, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s)
proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: M C RODRIGUES JUNIOR LTDA  CNPJ: 10.650.757/0001-84

Representante: MAURO COELHO RODRIGUES JUNIOR

Telefone: (92) 9222-4608

Email: maurocoelho.jr@hotmail.com

Endereço: R JONATHAS PEDROSA, 575 - CENTRO, Parintins - AM - 69151-030

Lote: 5 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: INTELBRAS Modelo: FR 101 Preço Unitário: R$
596,63

Valor Total:
R$1.193,26

Descrição: FECHADURA DIGITAL: Características técnicas: Até 9 senhas de acesso(descrição completa no TR)

Lote: 5 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca:
GILOPLASTIC

Modelo: TONFA Preço Unitário: R$
59,96

Valor Total:
R$119,92

Descrição: TONFA DE DEFESA: Bastão tonfa em fibra plástica injetada sem parafusos e de alta resistência.(descrição completa no TR)

Lote: 5 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: NEOiD Modelo: NEOiD PTZ Controller MINI Preço Unitário: R$
29,65

Valor Total: R$59,30

Descrição: PORTA TONFA MÓVEL COM TRAVA: Desenvolvido em cordura 500 resinado(descrição completa no TR)

Lote: 5 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: luatek Modelo: luatek Preço Unitário: R$
427,52

Valor Total:
R$427,52

Descrição: DETECTOR DE METAIS: Possui um interruptor liga/ON e desliga/OFF - três luzes (LEDs) de cores visual verde, amarela e vermelha(descrição completa no
TR)

Lote: 6 Quantidade:
15,00

Unidade:
Unid.

Marca: INTELBRAS Modelo: VBOX 1000 MINI Preço Unitário: R$
10,53

Valor Total:
R$157,95

Descrição: CAIXA DE PASSAGEM PARA CFTV: Especificações Técnicas: Material em plástico ABS(descrição completa no TR)

Lote: 6 Quantidade:
4,00

Unidade:
Pct.

Marca: BRASFORT Modelo: 8632 Preço Unitário: R$
25,80

Valor Total:
R$103,20

Descrição: ABRAÇADEIRA: Especificações Técnicas: Fabricada em nylon resistente; Cor: Branca; Comprimento: 250mm; Largura: 3,6mm; Conteúdo: embalagem com
100 Unidades.

Lote: 6 Quantidade:
23,00

Unidade:
Unid.

Marca: MULTILASER Modelo: MULTILASER Preço Unitário: R$
53,93

Valor Total:
R$1.240,39

Descrição: CABO DE FORÇA: Especificações Técnicas: PLUG 3 PONTAS PADRÃO BRASILEIRO - NBR 14136; Corrente: 10A; Tensão: 250v; Cabo Flexível tripolar
2x0,75mm2 - NBR 14136; Plugue fêmea tipo IEC ou macho tipo IEC; Metragem: 1,50 metros; Garantia: 06 meses.

Lote: 6 Quantidade:
8,00

Unidade:
Unid.

Marca: MULTILASER Modelo: MULTILASER Preço Unitário: R$
50,07

Valor Total:
R$400,56

Descrição: CABO DE FORÇA BIPOLAR TIPO 8: Especificações Técnicas: Cabo de força Tipo 8 com Novo Padrão, obedecendo as normas ABNT; Tamanho: 1,50 m.

Total: R$ 195.540,00
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Lote: 6 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: Forceline Modelo: Forceline 0091000001 Preço Unitário: R$
68,20

Valor Total:
R$136,40

Descrição: Régua Extensora 12 Tomadas 10A para rack 19 polegadas: Especificações: Bivolt; Tensão de Alimentação/Potência: 127V/1270W e 220V/2200W;
Comprimento total do cabo 1,5 metros; 12 tomadas tripolares - ABNT NBR 14136; Gabinete Metálico - Preto; Corrente Máxima - 10A; Tensão Máxima - 250V, Seção
Nominal - 1,00mm²; Garantia: 3 meses de garantia legal.

Lote: 6 Quantidade:
15,00

Unidade:
Unid.

Marca: Enerbras Modelo: 355-e 5,015,0 de 5 estrelas. 1
resenha de produto.

Preço Unitário: R$
5,95

Valor Total: R$89,25

Descrição: CAIXA SISTEMA X 3X3 BRANCA: Especificações Técnicas: Cor: Branca; Formato: Quadrado; Altura: 7,5 cm; Largura: 7,5 cm; Profundidade: 4,5 cm.

Lote: 6 Quantidade:
38,00

Unidade:
Unid.

Marca:
TRAMONTINA

Modelo: ABERTA Preço Unitário: R$
20,91

Valor Total:
R$794,58

Descrição: CANALETA PARA FIO VENTILADA 1: Especificações Técnicas: Dimensões: 2cm x 2cm x 2 metros; Material: PVC rígido e antichama; Cor: Branco.

Lote: 6 Quantidade:
23,00

Unidade:
Unid.

Marca:
TRAMONTINA

Modelo: ABERTA Preço Unitário: R$
59,95

Valor Total:
R$1.378,85

Descrição: CANALETA PARA FIO VENTILADA 2: Especificações Técnicas: Dimensões: 3cm x 3cm x 2 metros; Material: PVC rígido e antichama; Cor: Branco.

Lote: 6 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: Green Modelo: 044-0360 Green Preço Unitário: R$
52,13

Valor Total:
R$104,26

Descrição: FONTE CHAVEADA P/ CFTV: Especificações Técnicas: Tensão de entrada nominal: 110/220V selecionado por chave; Tensão de saída: 12 Volts (com
ajuste fino no trimpot); Potência máxima saída: 240W; Led indicador de funcionamento, Dimensões: Comprimento: 20,5cm; Largura: 5,8cm; Altura: 10,7; Garantia: 3
meses de garantia.

Lote: 6 Quantidade:
12,00

Unidade:
Unid.

Marca: SOLLAN Modelo: L101024 Preço Unitário: R$
7,74

Valor Total: R$92,88

Descrição: TOMADA ESPELHO 3X3 RJ45 FÊMEA: Especificações Técnicas: Espelho plástico 3x3 2 Saida Branco; Fabricado em material termoplástico de alto
impacto; Tamanho: 3x3; Saidas: 2; Conexões de Encaixe no Espelho: RJ45, USB, HDMI; Garantia: 90 dias.

Lote: 6 Quantidade:
2,00

Unidade:
Rolo

Marca: SOFT Modelo: SOFT (SR40.Q10) Preço Unitário: R$
225,84

Valor Total:
R$451,68

Descrição: ROLO DE SOLDA ELETRÔNICA: Especificações Técnicas: 500g

Lote: 7 Quantidade:
5,00

Unidade:
Unid.

Marca: INTEBRAS Modelo: VBOX 1000 MINI Preço Unitário: R$
10,29

Valor Total: R$51,45

Descrição: CAIXA DE PASSAGEM PARA CFTV: Especificações Técnicas: Material em plástico ABS((descrição completa no TR)

Lote: 7 Quantidade:
1,00

Unidade:
Pct.

Marca: BRASFORT Modelo: 8632 Preço Unitário: R$
25,21

Valor Total: R$25,21

Descrição: ABRAÇADEIRA: Especificações Técnicas: Fabricada em nylon resistente; Cor: Branca; Comprimento: 250mm; Largura: 3,6mm; Conteúdo: embalagem com
100 Unidades.

Lote: 7 Quantidade:
7,00

Unidade:
Unid.

Marca: MULTILASER Modelo: MULTILASER Preço Unitário: R$
52,69

Valor Total:
R$368,83

Descrição: CABO DE FORÇA: Especificações Técnicas: PLUG 3 PONTAS PADRÃO BRASILEIRO - NBR 14136; Corrente: 10A; Tensão: 250v; Cabo Flexível tripolar
2x0,75mm2 - NBR 14136; Plugue fêmea tipo IEC ou macho tipo IEC; Metragem: 1,50 metros; Garantia: 06 meses.

Lote: 7 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: MULTILASER Modelo: MULTILASER Preço Unitário: R$
48,91

Valor Total: R$97,82

Descrição: CABO DE FORÇA BIPOLAR TIPO 8: Especificações Técnicas: Cabo de força Tipo 8 com Novo Padrão, obedecendo as normas ABNT; Tamanho: 1,50 m.

Lote: 7 Quantidade:
5,00

Unidade:
Unid.

Marca: Pier Telecom Modelo: Cat3 Preço Unitário: R$
5,81

Valor Total: R$29,05

Descrição: CAIXA SISTEMA X 3X3 BRANCA: Especificações Técnicas: Cor: Branca; Formato: Quadrado; Altura: 7,5 cm; Largura: 7,5 cm; Profundidade: 4,5 cm.

Total: R$ 195.540,00
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Lote: 7 Quantidade:
12,00

Unidade:
Unid.

Marca:
TRAMONTINA

Modelo: ABERTA Preço Unitário: R$
20,42

Valor Total:
R$245,04

Descrição: CANALETA PARA FIO VENTILADA 1: Especificações Técnicas: Dimensões: 2cm x 2cm x 2 metros; Material: PVC rígido e antichama; Cor: Branco.

Lote: 7 Quantidade:
7,00

Unidade:
Unid.

Marca:
TRAMONTINA

Modelo: ABERTA Preço Unitário: R$
58,56

Valor Total:
R$409,92

Descrição: CANALETA PARA FIO VENTILADA 2: Especificações Técnicas: Dimensões: 3cm x 3cm x 2 metros; Material: PVC rígido e antichama; Cor: Branco.

Lote: 7 Quantidade:
3,00

Unidade:
Unid.

Marca: SOLLAN Modelo: L101024 Preço Unitário: R$
7,56

Valor Total: R$22,68

Descrição: TOMADA ESPELHO 3X3 RJ45 FÊMEA: Especificações Técnicas: Espelho plástico 3x3 2 Saida Branco; Fabricado em material termoplástico de alto
impacto; Tamanho: 3x3; Saidas: 2; Conexões de Encaixe no Espelho: RJ45, USB, HDMI; Garantia: 90 dias.

Lote: 8 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: MAKITA Modelo: HP1640 Preço Unitário: R$
469,75

Valor Total:
R$469,75

Descrição: FURADEIRA: Especificações Técnicas: Furadeira de impacto; Duas funções: simples rotação e rotação com impacto; Potência 760 Watts, Voltagem: 110
V((descrição completa no TR)

Lote: 8 Quantidade:
1,00

Unidade: Jg. Marca: BOCH Modelo: Mini X-line Preço Unitário: R$
253,25

Valor Total:
R$253,25

Descrição: JOGO DE BROCA: Especificações Técnicas: Jogo composto por: 05 brocas para metal: 3 4 5 6 8mm; 05 brocas para concreto: 3 4 5 6 8mm; 05 brocas
para madeira: 3 4 5 6 8mm.

Lote: 8 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: Black Decker Modelo: KC4815B Preço Unitário: R$
413,00

Valor Total:
R$413,00

Descrição: PARAFURADEIRA DOBRÁVEL: Especificações Técnicas: Parafusadeira 4,8V Bivolt; Encaixe Sextavado 1/4(descrição completa no TR)

Lote: 8 Quantidade:
1,00

Unidade: Kit Marca: Bosch Modelo: V-Line Preço Unitário: R$
354,00

Valor Total:
R$354,00

Descrição: KIT DE PONTAS E BROCAS EM TÍTÂNIO 91 PEÇAS: Para parafusar, fixar e perfurar; Para metal, madeira e alvenaria(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
3,00

Unidade:
Unid.

Marca: NEOiD Modelo: NEOiD PTZ NDI Preço Unitário: R$
8.046,20

Valor Total:
R$24.138,60

Descrição: CÂMERA PTZ: Especificações Técnicas: Sensor de imagem: CMOS de 1/2,8; Formatos de vídeo: 1080p 60/50/30/25 1080i 60/50 720p
60/50/30/25(descrição completa no ETP).

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: NEOiD Modelo: NEOiD PTZ Controller MINI Preço Unitário: R$
2.728,49

Valor Total:
R$2.728,49

Descrição: PTZ CONTROLLER: Especificações Técnicas: Interfaces: RS422/485, RS232, (descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: NEOiD Modelo: NEOiD Estudio 4+ Preço Unitário: R$
4.855,10

Valor Total:
R$4.855,10

Descrição: MINI SWITCHER HDMI 1: Especificações Técnicas: Quatro Entradas HDMI detectadas automaticamente; Uma saída HDMI; capacidade de até 256Gb
(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: NEOiD Modelo: NEOiD Estudio 4+ Preço Unitário: R$
4.568,06

Valor Total:
R$4.568,06

Descrição: MINI SWITCHER HDMI 2: Entrada: 4 X HDMI: HDMI 1.4; 1 x SDI: 3G-SDI; 1X USB TIPO-A: USB2.0(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
4,00

Unidade:
Unid.

Marca: GRUPO
FIRST SHOP

Modelo: ‎PCU-02 Preço Unitário: R$
223,65

Valor Total:
R$894,60

Descrição: PLACA DE CAPTURA: Especificações Técnicas: Placa de Captura de Vídeo Hdmi para Usb-A/C Resolução Full Hd 1080P(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: Ugreen Modelo: CM219 Preço Unitário: R$
84,52

Valor Total:
R$169,04

Total: R$ 195.540,00
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Descrição: ADAPTADOR MULTIPORTAS TIPO C PARA USB 3.0: Especificações Técnicas: Interface: Usb Tipo C; saída 4 x portas USB 3.0 Comprimento do cabo:
15cm Dimensão 104mm x 30mm x 10mm Porta Micro USB apenas para alimentação.

Lote: 9 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: knup Modelo: ct01 Preço Unitário: R$
145,30

Valor Total:
R$290,60

Descrição: PASSADOR DE SLIDES WIRELESS COM PONTEIRA LASER: Especificações Técnicas: APRESENTADOR MULTIMÍDIA WIRELESS COM PONTEIRA
LASER INTEGRADA, ESPECÍFICO PARA APRESENTAÇÃO DE SLIDES DO MICROSOFT POWERPOINT(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
4,00

Unidade:
Unid.

Marca: SPLITTER Modelo: HDCP 2.2. Preço Unitário: R$
46,50

Valor Total:
R$186,00

Descrição: DIVISOR HDMI 1X4: Especificações Técnicas: Versão HDMI 2.0; Versão HDCP 2.2((descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
3,00

Unidade:
Unid.

Marca: SPLITTER Modelo: Splitter 2.0 Preço Unitário: R$
338,49

Valor Total:
R$1.015,47

Descrição: DIVISOR HDMI 1X8: Especificações Técnicas: Versão HDMI 2.0; Versão HDCP 2.2((descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
3,00

Unidade:
Unid.

Marca: Zoom Modelo: Zoom H1 Preço Unitário: R$
702,54

Valor Total:
R$2.107,62

Descrição: GRAVADOR PROFISSIONAL: Especificações Técnicas: Conversão A/D: 24bit, 128 times oversampling(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: Godox Modelo: LED500LRC Preço Unitário: R$
1.405,56

Valor Total:
R$1.405,56

Descrição: ILUMINADOR: Especificações Técnicas: Iluminador Led com Bateria; Quantidade de LED: 500 pcs((descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: SIGMA Modelo: 583101. Preço Unitário: R$
5.840,18

Valor Total:
R$5.840,18

Descrição: LENTE PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA: Especificações Técnicas: Sigma Objetiva 17-50mm f/2.8 EX DC OS HSM (Canon)(descrição completa no TR).

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: SIGMA Modelo: 583101. Preço Unitário: R$
1.609,27

Valor Total:
R$1.609,27

Descrição: LENTE PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA: Especificações Técnicas: Foco Comprimento / Abertura: 18-55mm(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: Canon Modelo: Canon EOS 70D Preço Unitário: R$
6.304,30

Valor Total:
R$6.304,30

Descrição: MÁQUINA FOTOGRÁFICA: Especificações Técnicas: Sensor: CMOS; Formato: APS-C; tamanho: 22,5 x 15,0 mm; Fator de Corte: 1,6x; Pixels Efetivos:
20,2 megapixels; Processador: DIGIC 5; Aspect Ratio: 3:2, 4:3, 16:9, 1:1; Fotos: 24 opções 5472 x 3648 a 480 x 480 em JPEG (Fina e Normal) RAW, mRAW, sRAW,
RAW JPEG, mRAW JPEG, sRAW JPEG; Formato: MOV; Vídeo: MPEG-4 AVC/H.264; Áudio: PCM Linear; Método de compressão: (descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: iPhone Modelo: 15 Preço Unitário: R$
4.748,50

Valor Total:
R$9.497,00

Descrição: CELULAR: Especificações Técnicas: Tela: Tamanho: 6,1 polegadas; Tipo: Super Retina XDR OLED; Resolução: 2556 x 1179 pixels((descrição completa no
TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: DJI Mini 3
Pro

Modelo: DJI Mini 3 Pro Preço Unitário: R$
11.141,60

Valor Total:
R$11.141,60

Descrição: DRONE: Peso: 249 gramas; Dimensões: Dobrada (sem hélices): 1489464 mm (CLA), Desdobrada (com hélices): 298373101 mm (CLA); Velocidade de
subida: 5 m/s(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
12,00

Unidade:
Unid.

Marca: Onistek Modelo: ON-MC812 Onistek Preço Unitário: R$
370,29

Valor Total:
R$4.443,48

Descrição: MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (IPHONE): Especificações Técnicas: Tecnologia sem fio: Digita(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
12,00

Unidade:
Unid.

Marca: Onistek Modelo: ON-MC812 Onistek Preço Unitário: R$
270,66

Valor Total:
R$3.247,92

Descrição: MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (ANDROID): Especificações Técnicas: Tecnologia sem fio: Digital((descrição completa no TR)

Total: R$ 195.540,00
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Lote: 9 Quantidade:
4,00

Unidade:
Unid.

Marca: MULTI Modelo: Multi. - Modelo: TL061M. - Preço Unitário: R$
3.415,12

Valor Total:
R$13.660,48

Descrição: SMART TV 55 POLEGADAS: Especificações Técnicas: Especificações: Tela: Tamanho da tela: 55 ((descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
3,00

Unidade:
Unid.

Marca: SAMSUNG Modelo: Big TV 75" Crystal UHD 4K
75DU8000

Preço Unitário: R$
10.647,47

Valor Total:
R$31.942,41

Descrição: SMART TV 75 POLEGADAS: Especificações Técnicas: MODELO: Tela: Tamanho de tela: 75(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
3,00

Unidade:
Unid.

Marca: LUCACELL Modelo: SL-3600 Preço Unitário: R$
194,67

Valor Total:
R$584,01

Descrição: TRIPÉ UNIVERSAL FOTOGRÁFICO PROFISSIONAL 1,80m: Descrição: fabricado em alumínio preto(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: Shure Modelo: SM35 Preço Unitário: R$
1.080,76

Valor Total:
R$2.161,52

Descrição: MICROFONE PARA SISTEMA SEM FIO: Especificações Técnicas: Microfone condensador cardióide com cápsula duradoura em formato headset para
apresentações sem uso das mãos.(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: Behringer Modelo: Behringer X32 Preço Unitário: R$
7.142,22

Valor Total:
R$7.142,22

Descrição: MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS: Especificações Técnicas: 32 preamps de microfone programáveis e 16 saídas XLR balanceadas (descrição completa
no TR).

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: YAMARA Modelo: MG-12 XUK, Preço Unitário: R$
1.804,43

Valor Total:
R$1.804,43

Descrição: MESA DE SOM 12 CANAIS: Especificações Técnicas: D-pré-amplificadores de microfone com um invertido(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
15,00

Unidade:
Unid.

Marca: TSI Modelo: MMF303 Preço Unitário: R$
661,94

Valor Total:
R$9.929,10

Descrição: MICROFONE DE MESA: Especificações Técnicas: Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: Behringer Modelo: U-PHORIA UMC 404 HD Preço Unitário: R$
2.072,53

Valor Total:
R$4.145,06

Descrição: INTERFACE DE ÁUDIO: Especificações Técnicas: Pré-amplificador: 4 x MIDAS Design; Tipo: 4 x Conector Combo XLR/TRS (Mic/Linha/Instrumento)
(descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: Shure Modelo: SM35 Preço Unitário: R$
1.851,92

Valor Total:
R$1.851,92

Descrição: MICROFONE SEM FIO: Especificações Técnicas: 1-Dual channel de retorno de canal duplo, cada canal tem 100 canais selecionáveis(descrição completa
no TR)

Lote: 9 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: Konect Modelo: Easy Lock PD-104 Konect Preço Unitário: R$
285,38

Valor Total:
R$570,76

Descrição: PEDESTAL DE MICROFONE: Especificações Técnicas: Pedestal para microfone com ajuste telescópico de altura; Altura Máxima: 160 cm(descrição
completa no TR).

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade: Kit Marca: Baofeng Modelo: Baofeng 777s Preço Unitário: R$
2.480,76

Valor Total:
R$2.480,76

Descrição: RÁDIO DE COMUNICAÇÃO: Kit 10 Radio Walk Talk Comunicador 16 Ch 12km. (descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
2,00

Unidade:
Unid.

Marca: Shure
SRH240A

Modelo: SRH240A Preço Unitário: R$
1.136,11

Valor Total:
R$2.272,22

Descrição: FONE DE OUVIDO: Drivers dinâmicos de neodímio de 40 mm; (descrição completa no TR)

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade: Pç. Marca: MXT Modelo: 008.1.091 Preço Unitário: R$
549,88

Valor Total:
R$549,88

Descrição: CABO BALANCEADO DE ÁUDIO: Cabo balanceado; Rolo 100mts(descrição completa no TR)

Total: R$ 195.540,00
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Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade: Pç. Marca: SIL Modelo: SIL Preço Unitário: R$
412,36

Valor Total:
R$412,36

Descrição: FIO DE 3 VIAS PARA MICROFONE: Quantidade condutor: 3 Vias; Bitola do cabo (mm²): 1,5; Tipo de cabo: PP; Comprimento do cabo: 50 Metros; Cor do
cabo: Preto

Lote: 9 Quantidade:
1,00

Unidade: Pç. Marca: MXT Modelo: P2 X P10 Preço Unitário: R$
284,91

Valor Total:
R$284,91

Descrição: CABO DE ÁUDIO P10 MONO x MONO P10: Especificações Técnicas: peça de 50m

Lote: 9 Quantidade:
23,00

Unidade:
Unid.

Marca: Santo Angelo Modelo: XRL Preço Unitário: R$
25,64

Valor Total:
R$589,72

Descrição: PLUG XLR: Especificações Técnicas: Modelo: XLR macho; Utilização: Áudio e Microfone; Material: Latão niquelado.

Lote: 9 Quantidade:
23,00

Unidade:
Unid.

Marca: Santo Angelo Modelo: XRL Preço Unitário: R$
23,55

Valor Total:
R$541,65

Descrição: PLUG XLR: Especificações Técnicas: Modelo: XLR fêmea; Utilização: Áudio e Microfone; Material: Latão niquelado.

Lote: 9 Quantidade:
15,00

Unidade:
Unid.

Marca: Santo Angelo Modelo: P10 Preço Unitário: R$
22,79

Valor Total:
R$341,85

Descrição: PLUG P10: Modelo: P10N; Referência: Plug P10 Mono Niquelado; Cor: Preto; Garante qualidade e eficiência ao uso; Plug (descrição completa no ETP)

Lote: 9 Quantidade:
15,00

Unidade:
Unid.

Marca: Santo Angelo Modelo: P2ST SAS NN01 Preço Unitário: R$
22,79

Valor Total:
R$341,85

Descrição: PLUG P2: Modelo: Plug / Conector Estéreo((descrição completa no TR)

Lote:
10

Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: GRUPO
FIRST SHOP

Modelo: ‎PCU-02 Preço Unitário: R$
222,12

Valor Total:
R$222,12

Descrição: PLACA DE CAPTURA: Especificações Técnicas: Placa de Captura de Vídeo Hdmi para Usb-A/C Resolução Full Hd 1080P(descrição completa no TR)

Lote:
10

Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: SPLITTER Modelo: HDCP 2.2. Preço Unitário: R$
46,18

Valor Total: R$46,18

Descrição: DIVISOR HDMI 1X4: Especificações Técnicas: Versão HDMI 2.0; Versão HDCP 2.(descrição completa no TR)

Lote:
10

Quantidade:
3,00

Unidade:
Unid.

Marca: BOYA Modelo: Microfone de lapela Preço Unitário: R$
367,75

Valor Total:
R$1.103,25

Descrição: MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (IPHONE): Especificações Técnicas: Tecnologia sem fio: Digital(descrição completa no TR)

Lote:
10

Quantidade:
3,00

Unidade:
Unid.

Marca: BOYA Modelo: Microfone de lapela Preço Unitário: R$
268,81

Valor Total:
R$806,43

Descrição: MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (ANDROID): Especificações Técnicas: Tecnologia sem fio: Digital(descrição completa no TR)

Lote:
10

Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: MULTI Modelo: Multi. - Modelo: TL061M. - Preço Unitário: R$
3.391,75

Valor Total:
R$3.391,75

Descrição: SMART TV 55 POLEGADAS: Especificações Técnicas: Especificações: Tela: Tamanho da tela: 55 (descrição completa no TR)

Lote:
10

Quantidade:
1,00

Unidade:
Unid.

Marca: SAMSUNG Modelo: Big TV 75" Crystal UHD 4K
75DU8000

Preço Unitário: R$
10.574,80

Valor Total:
R$10.574,80

Descrição: SMART TV 75 POLEGADAS: Especificações Técnicas: MODELO: Tela: Tamanho de tela: 75(descrição completa no TR).

Lote:
10

Quantidade:
5,00

Unidade:
Unid.

Marca: TSI Modelo: MMF303 Preço Unitário: R$
657,41

Valor Total:
R$3.287,05

Descrição: MICROFONE DE MESA: Especificações Técnicas: Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 pilhas AA 1.5V((descrição completa no TR)

Lote:
10

Quantidade:
7,00

Unidade:
Unid.

Marca: Santo Angelo Modelo: XRL Preço Unitário: R$
25,47

Valor Total:
R$178,29

Total: R$ 195.540,00



Pagina 7 de 13

Descrição: PLUG XLR: Especificações Técnicas: Modelo: XLR macho; Utilização: Áudio e Microfone; Material: Latão niquelado.

Lote:
10

Quantidade:
7,00

Unidade:
Unid.

Marca: Santo Angelo Modelo: XRL Preço Unitário: R$
23,39

Valor Total:
R$163,73

Descrição: PLUG XLR: Especificações Técnicas: Modelo: XLR fêmea; Utilização: Áudio e Microfone; Material: Latão niquelado.

Lote:
10

Quantidade:
5,00

Unidade:
Unid.

Marca: Santo Angelo Modelo: P10 Preço Unitário: R$
22,64

Valor Total:
R$113,20

Descrição: PLUG P10: Modelo: P10N; Referência: Plug P10 Mono Niquelado; Cor: Preto; Garante qualidade e eficiência ao uso; Plug (descrição completa no TR)

Lote:
10

Quantidade:
5,00

Unidade:
Unid.

Marca: Santo Angelo Modelo: P2ST SAS NN01 Preço Unitário: R$
22,64

Valor Total:
R$113,20

Descrição: PLUG P2: Modelo: Plug / Conector Estéreo((descrição completa no TR)

Total: R$ 195.540,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de
Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 13/05/2026 , a contar do dia 13/05/2025 .

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 009/2025-CL/CMP.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025-CL/CMP.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 – CL/CMP
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,
IMPRENSA E SONORIZAÇÃO, PERIFÉRICOS, ACESSÓRIOS E MATERIAL DE MANUTENÇÃO TÉCNICA, EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS”
Órgão Gerenciador: SECRETARIA ADMINISTRATIVA – SEAD/ CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS.
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2025-CMP
 
A Câmara Municipal de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.442.941/0001-36, com sede na Rua Umiri,  nº
781 – Conjunto Macurany - CEP: 69.151-420, neste ato representada pelo seu Vereador Presidente, o Sr. PAULO CÉSAR
RODRIGUES LINHARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Júlio Belém, n.º 3277 – São Benedito,
Parintins/Amazonas, CEP: 69151-150, portador da Cédula de Identidade nº 10961 – SSP/AM e CPF n° 309.460.602-04, e
pela Secretária Administrativa a Senhora RONESSA MARIA FARIAS DE SOUZA, brasileira, solteira, residente e
domiciliada à Rua Juruty, n.º 1130 – Bairro Palmares, Parintins/Amazonas, portadora da Cédula de Identidade nº 2051182-
5 – SSP/AM e CPF nº 880.942.862-53 doravante denominados ÓRGÃO GERENCIADOR, e a(s) empresa(s) M C
RODRIGUES JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.650.757/0001-84, com endereço na Rua Jonathas Pedrosa, nº
575 – Centro - CEP 69.151-030 - Parintins-AM; representada pelo Senhor Mauro Coelho Rodrigues Junior, CPF nº
800.850.082.-49 e RG nº 2796638-0 SSP/AM, doravante denominada(s) DETENTORA, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2025, Processo
Administrativo Licitatório n.º 009/2025 – CL/CMP, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
072/2023 – PGMP e demais normas vigentes, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, IMPRENSA E SONORIZAÇÃO, PERIFÉRICOS, ACESSÓRIOS E MATERIAL DE MANUTENÇÃO
TÉCNICA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS”, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que constam na respectiva Ata de Registro de Preços.
 
2.2. Sendo o Lote   5, com o valor total de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais), Lote 6, com o valor total de R$
4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais) Lote 7, com o valor total de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta
reais) Lote 8, com o valor total de R$ 1.490,00 (mil quatrocentos e noventa reais) Lote 9, com o valor total de R$
166.050,00 ( Cento e sessenta e seis mil e cinquenta reais) Lote 10, com o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
totalizando o valor global de R$ 19.939,92 (Dezenove mil, novecentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos).
               
O Valor Global é de R$ 195.540,00 (Cento e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta reais).
               
 
 
3.ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
 
3.1.O órgão gerenciador será a Secretaria Administrativa (SEAD).
 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
 
Dos limites para as adesões
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que
seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos
 
4.9.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei  nº
14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 072/2023 - PGMP.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
 
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal nº 072/2023 - PGMP; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 072/2023 - PGMP.
 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

 
10.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência da(s)
Secretaria Administrativa -SEAD, constante do Anexo I do edital.
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Parintins para o exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada:
 

Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal - Classificação Programática: 01.031.0001.2.001 - Natureza
da Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. Fonte de Recursos: 10 - Recursos
Ordinários - 1. FPM, do Orçamento para o Exercício de 2025/2026.

 
Unidade Orçamentária: 0101 – Câmara Municipal – Classificação Programática: 01.031.0001.2.001 – Natureza
da Despesa: 3.3.90.30.10 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 10 – Recursos Ordinários – 1. FPM, do
Orçamento para o Exercício de 2025/2026.

 
 

12. DAS PENALIDADES

 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
 
 

13. CONDIÇÕES GERAIS

 
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I AO EDITAL.
13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens  do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
 

 

 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

PAULO CESAR RODRIGUES LINHARES
PRESIDENTE

Assinado de forma digital por:
PAULO CESAR RODRIGUES
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